
Município de Missal
ESTADo oo ptnzxÁ

DECRETO NO 5479 DE LI DE NOVEMBRO DE 2O2O

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADTcIoNAL SupuuenrnR No oRçAMENTo Do
MUrurCÍPrO DE MISSAL PARA O ËXERCÍCIO DE

2O2O e oÁ ourms pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no-usp de suas atribuições legais e
de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no I.547 de 04 de Setembro de 2020, publicada em 04 de

Setembro de2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do paraná,

para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg S25.OO0'OO

(quinhentos e vinte e cinco mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAT URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26'782.0014-L-r07 - Pavimentação poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3570 - 4490,51.00 - 505 - Obras e Instalações......,...,..... ,,.....,.Rg 50.000,00
3578 - 4490.51.00 - 993 - Obras e Instalações..,.......,..... ...,...Rg 475.000,00
TOTAL.:............... ........Rg 525.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 993 - Convênio SEDU l4212020-Recape

Sede e Portão ocoí e anulação parcÍal de dotação, conforme segue e de acordo com o previsto no

aftigo 43, $ 1o, incisos II e ïII da Lei Federal no 4320164:

r Excesso de arrecadação:
Fonte 993 - convênio SEDU L4212020-Recape sede e portão ocoí .......... ... Rg 475.000,00

. Anutação parciat de dotação:
07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12. 364. 0009 -2-052 - Tra nsporte Escola r U niversitá rio
L74O - 3390.30,00 - 505 - Material de Consumo .....Rg 50,000,00

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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